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O Ministério Público do Estado do Pará (MPPA) tornou pública,
nesta quinta-feira (29), a Nota Técnica nº 01/2026, elaborada
pelo Centro de Apoio Operacional de Cível, Processual e do
Cidadão (CAO CPC) em conjunto com o Núcleo de Proteção à
Mulher.

O material apresenta diretrizes jurídicas sobre a aplicação da
Lei nº 14.713/2023, que modificou dispositivos do Código Civil
e do Código de Processo Civil, com impacto direto em ações de
família.

Entre os principais pontos destacados está o reconhecimento do
risco de violência doméstica ou familiar como fator que impede
a concessão da guarda compartilhada.

A norma também reforça que o magistrado deve ouvir previamente
o Ministério Público e as partes envolvidas, antes de decidir
sobre a guarda, sempre que houver indícios de violência no
contexto familiar.

A iniciativa busca orientar promotores e operadores do Direito
para  uma  atuação  mais  sensível  e  alinhada  à  proteção  de
vítimas, especialmente mulheres, crianças e adolescentes.
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Com a nova legislação, situações de conflito marcadas por
agressões  deixam  de  ser  tratadas  apenas  como  disputas
parentais e passam a ser analisadas sob a ótica da segurança e
do bem-estar das vítimas.

A  Nota  Técnica  funciona  como  um  guia  interpretativo  para
garantir que as decisões judiciais observem os riscos reais
presentes em relações familiares violentas.
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O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode

ter, na palma da mão, matérias verificadas e com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal

Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP

http://www.folhadoprogresso.com.br/
http://www.folhadoprogresso.com.br/
https://chat.whatsapp.com/EctCT77FAdyDNGygmOiZC1
https://x.com/ProgressoJornal
https://www.instagram.com/jornalfolhadoprogresso/
https://www.facebook.com/profile.php?id=61568446283261&locale=pt_BR
https://whatsapp.com/channel/0029VaovbUGGzzKbci85933O
https://chat.whatsapp.com/EctCT77FAdyDNGygmOiZC1
https://chat.whatsapp.com/EctCT77FAdyDNGygmOiZC1
mailto:folhadoprogresso.jornal@gmail.com


(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
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